
Projete n.- 1// I}g
Jq,rE 6t1IÜ{ ftê.M (NIJoE L (-;;;;

Publicaldo ..Qt. / ...~ C; / -l.2..
&Lé 7l.1t1."pF(fi I!i..J!!. /06

LEI N.o úi.. DE 30"D{~AÃÇÔ ÔE·':i79.'.~
'-M~dã a' 'den~inaçio' da Esccb And'radeAraújo
pa~a E~col8 Am~lia Ricci Baroni-.',~·" .•"-:. ~'o;;..- . '. '. -.- , .,0-_ ...• - -~.- '-:""-- •... >

").; Ã CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇu'.
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS. DECRETA

. E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
. ":. . - - .

.- .- ' .. :: ~ ",

Art.l.o - Passa a denominar-se Escola Amélia
Ricci Baroni a atual. ~scola Mun'icipal Andrade Ar~jo.
situada à Rua Nunes Sampaio. em Andrade Araújo.
neste Município.

Art. 2.0 - A presente lei entrará em vigor na data
de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
30 DE MARÇO DE 1.919. . . '; .
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João Ruy de Queiroz Pinheiro

PREFEITO
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, ~,- .··:,SECRE1,:ÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
- - '. ," ~.' .',:>, .••. ~

'... '. .:. . : .. José Maria de Souza .

'.SE~R,ETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO'-.....
._ ;~{~-:.~.~~.: ." '. .'

.. -
'.' .:':. . Mauro Miguel Junqueira Garcez

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL

.' Mario Marques Magalhães
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

.' __. ;'. ,'. . Primo Novello
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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'.' '. : --'tuiz Canos Duarte Bap'tista '
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E .

URBANISMO
(respondendoJ

. ,Murilo da Silva Alves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E CULTURA

Hndebrando José C. de Salles Marins
S~CRETÁRIO MUNIC~PAL DE SAÚDE E

BEM·ESTAR SOCIAL

José Fróes Machado'
PROCURADOR GERAL


